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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO ÀMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Paulo José Batista Almeida.

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Ramálho Junior, no 101, Bairro Ramalho Junior,
nas coordenadas geográficas 57'43'11.39" W 3'23'í 0.78" S, Maues-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a comercializaÇão de produtos derivados de petróleo
(gasolina comum e óleo diesel S 500).

PorENCrALPolrrrnon/Drcuoloon:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Atenção:
. Est licença é compostr de 15 restrições e/ou co[dições cotrstatrtes oo verso, cujo nâo

cumprimetrto/rtendimento sujeitrrá a sua invalidação e/ou âs penrlidsdes previstrs em trormas.
. Esta licerç, nâo comprovr nem substitui o documeoto de propriedade, de possc ou de domÍnio do

imóvel.
. Est8 licelça devc pcrmâtrccer na localizsçâo d& atividrde e cxposts de forma visível (freote e vcrso).

CNPJ/CPF: 38.708. 1 73/0001 -31

Four: (92) 99495-0478

REGrsrRo No IPAAM: 10í3.2604

INScRTÇÀo Esrmull: 05.423.989-3

FAx:

PRocEsso Ns: 002920 12022-33

Juliano Marcos nte de Souza
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Técnica D idente

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 057t2023

ENDEREÇo pARÁ coRRESpoNDÊNcrA: Rua Ramalho Júnior, n" 101 , Bairro Ramalho
Júnior, Maues-AM

Manâus,



RTSTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 057i2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLeino.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

002y20n022-33.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará nd sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 dev€ndo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empres4 só poderá ser efetuada mediante manifesto de

transpoÍte de resíduos, ernitidos via Sistema SINIR.
9. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO, devendo ser

encaminhado a este Instituto, quando da solicitação de Renovação da Licenç4 registros realizados, com
comprovante de destinação final.

10. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sidistros nas instalações fisicas do
empÍeendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
ll. A retirada e posterior instalação dos tanqrcs de armazenamento somente devem ser realizadas com

Autorizáção deste IPAAM.
12. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle

e Íiscalização do IBAMA.
l3. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os següntes documentos atualizados:

a) Planta do Projeto da fossa/sumidouro do empreendimento com Anotação de Responsabilidade
' Técnica - ART do responsávêl1écnicopela elaboração e relalório fotognâfico do Sistema.

b) Itojeto do Sistema Separador Agua e Oleo - SAO, com Anotâção de Responsabilidade Técnica

- ART do responsável técnico pela elaboração e relatório fotográfico do Sistema.
c) Teste de estanqueidade dos tanques do posto com Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART.
d) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, acompanhado de Certificado

de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA emitido pelo IBAMA
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, documento comprobatório, seguido de relatório

fotográfico referente a instalação de 02 poços de monitoÍrmento a montante e a jusante da atividade do
posto, devendo manter rigorosos monitoramento a fim de detectar possíveis vazmentos.

15. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçáo da renovação da Licenç4 os següntes documentos:
a) Cadasho Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) CeÍificado de Posto Revendedor
d) Certificado de destinação final dos resÍduos gerados pela atividade, inclusive do lodo orirmdo

do esgotamento sanitário da fossa./sumidouro e da bonà da CSAO, se houver.


